
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada em 
serviço de suporte e atualização de software conforme condições, quantidades, prazos e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 2021.  

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Bens e Serviços que compõe a solução 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

 Em um mundo onde os dados são o ativo mais valioso de uma empresa, a integridade e 
disponibilidade das informações são imperativas. Um contrato de suporte assegura que quaisquer 
problemas técnicos que possam surgir sejam resolvidos prontamente, minimizando o tempo de 
inatividade e prevenindo potenciais perdas de dados. Além disso, as atualizações de software 
fornecidas através do contrato nº30/2019, garantem que o sistema de backup esteja sempre equipado 
com as últimas funcionalidades e medidas de segurança. Dispomos de uma solução de salvaguarda 
dos dados do TJ, composta por uma biblioteca de fitas LTO7 da IBM, dois dispositivos StoreOnce da 
HPe e o software de Backup da Commvault. Todos esses equipamentos e software foram adquiridos 
no ano de 2019 e, para garantir a continuidade do recebimento de atualizações de segurança e 

LOTE 1 

Item Descrição Qtd. 

1 Suporte e Atualização de Firmware da IBM TS4300 LTO 7 
Equipamento: 

• TS4300 Tape Library (3555-L3A) - Serial Number: 7800TLT 

1 

LOTE 2 

2 Suporte e Atualização de Firmware do HPE StoreOnce 5200 
Equipamento: 

•  HPE StoreOnce 5200 Base System BB956A - Serial Number: CZ39407J01 

• HPE StoreOnce 5200 Base System BB956A - Serial Number: CZ39407J01 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X7VQ 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X7VP 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X5N6 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X7VN 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X7VM 

• HPE StoreOnce 5200 48TB Cap Upg Kit BB964A - Serial Number: CZ3940X5N7 

1 

LOTE 3 

3 Suporte e Atualização de Software do Commvault 

• CommCell ID(s): 1002F8 

1 



 

suporte de peças para reposição, é imperativo a celebração de contratos de suporte/atualização 

 

3.1.1 Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

12 Macrodesafio – Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados 

12.2.2 Iniciativa - melhoria da infraestrutura tecnológica 

12.2.2.1 Ação - Melhorar a infraestrutura tecnológica 
  

ALINHAMENTO AO PDTIC 2021-2024 

ID Ação do PDTIC 

42 Manter parque tecnológico compatível com a demanda 

 

 

ALINHAMENTO AO PAC 2023-2024 

Item Descrição 

139 Aquisição de licenciamento e suporte com garantia de atualização tecnológica. 

 
 

3.2. Estimativa da Demanda 

 Esta aquisição pretende suprir o suporte e atualização de software dos equipamentos descritos no item 
2.1. 

3.3. Parcelamento da Solução de TIC 

A aquisição será feita através de contratação de empresas que prestem suporte em cada tipo de 
equipamento. 

3.4. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

O Contrato de suporte e atualização de software para o appliance de backup, software de Backup 
(Commvault) e a tape library. garantirá a salvaguarda dos dados do Tribunal de Justiça de Alagoas. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 

Garantir a continuidade do recebimento de atualizações de segurança e suporte de peças para 
reposição, é imperativo a celebração de contratos de suporte/atualização 

4.2. Requisitos Legais 

4.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 
14.133/2021, (Lei de Licitações), ao Decreto nº 10.024/2019 (Pregão Eletrônico), ao Decreto nº 
11.462/2023 (Registro de Preços), à Resolução CNJ nº 468/2022 e a outras legislações aplicáveis. 

4.3. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.3.1. Será dada a prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que 
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 
sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), 
devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 e 01/2014, bem 
como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 

4.3.2. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação 
ambientalmente adequada (incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, 
obedecendo aos procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei nº 12.305/2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial a responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida do produto. A empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de nº 
s 31 a 33 da Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010 e nos Artigos de nºs 13 a 18 do Decreto nº 
7.404 de 23 de dezembro de 2010, principalmente, no que diz respeito à Logística Reversa. 



 

4.3.3. Não haverá impacto ambiental negativo na implantação da solução objeto deste Termo de 
Referência, mas haverá impacto positivo, uma vez que, com o avanço das novas tecnologias, os 
componentes dos novos equipamentos consumirão bem menos energia e aquecerão menos do 
que os atuais, favorecendo a diminuição dos custos e impulsionando o Plano de Logística 
Sustentável do CNJ, em atendimento a Resolução CNJ nº 400/2021. 

 

4.4. Requisitos do serviço de garantia e suporte 

 

 LOTE  1 - Serviços de Assistência Técnica e Suporte de Hardware – IBM TS4300 LTO7 

▪ Deve fornecer acesso a plataforma para download dos firmwares mais recentes 

▪ Abertura de chamados 24x7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana), com tempo de reparo 
de até 8 (oito) horas no local. A garantia deverá ser prestada diretamente pelo FABRICANTE do 
equipamento, ou assistência técnica por ele indicada. Deverá ser anexado junto a proposta comercial, 
documento do FABRICANTE, onde o mesmo informa que a garantia é de sua responsabilidade; 

▪ O FABRICANTE OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA POR ELE, deverá disponibilizar uma central 0800 
para aberturas dos chamados, ou equivalente de ligação gratuita, em língua portuguesa, fornecendo o 
número, data e hora da abertura do chamado. 

LOTE 2 - Serviços de Assistência Técnica e Suporte de Hardware – StoreOnce 5200 (SEDE E FÓRUM) 

▪ Deve fornecer acesso a plataforma para download dos firmwares mais recentes 

▪ Abertura de chamados 24x7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana), com tempo de reparo 
de até 8 (oito) horas no local. A garantia deverá ser prestada diretamente pelo FABRICANTE do 
equipamento, ou assistência técnica por ele indicada. Deverá ser anexado junto a proposta comercial, 
documento do FABRICANTE, onde o mesmo informa que a garantia é de sua responsabilidade; 

▪ O FABRICANTE OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA POR ELE, deverá disponibilizar uma central 0800 
para aberturas dos chamados, ou equivalente de ligação gratuita, em língua portuguesa, fornecendo o 
número, data e hora da abertura do chamado. 

LOTE 3 -  Serviços de Suporte/Atualização de Software – Commvault 

▪ Suporte a ser prestado diretamente pelo fabricante da solução para abertura de chamados e suporte 
remoto em regime 24x7, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

▪ Serviço de atendimento 24x7 através de linha telefônica 0800 ou website do fabricante (indicar na 
proposta) para abertura e gerenciamento de chamados técnicos e suporte de Software. 

▪ O Tribunal não necessitará da renovação para os dois hosts físicos adquiridos no processo de 2017, vide 
atualmente todo o ambiente roda em máquinas virtuais 

▪ Atualização para novas versões do Commvault. 

5.  RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante 

• Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar o correspondente Contrato; 

• Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

• Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, 
inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE, desde que devidamente identificados; 

• Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 

• Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos neste ajuste; 

• Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual; 

 



 

 

5.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada 

• Assinar o Contrato. 

• Fornecer os serviços no prazo e condições estipuladas neste termo de referência e seus 
anexos, no edital da licitação, proposta e no contrato; 

• Seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem como 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em 
parte, acesso aos sistemas ou serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções; 

• Garantir profissional capacitado e qualificado para realização dos serviços descritos, 
substituindo imediatamente se incapacitado para execução das atividades; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência 
do CONTRATANTE; 

• Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições; 

• Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 
profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente aos prejuízos causados, 
conforme o caso; 

• Respeitar as normas de conduta e integridade do CONTRATANTE, primando sempre 
pelos princípios e valores descritos, responsabilizando-se pela orientação de seus 
profissionais para sua observância e integral respeito nas relações estabelecidas; 

• Respeitar as orientações e normas de controle de bens, de fluxo de pessoas nas 
dependências e de segurança da Informação da CONTRATANTE; 

• Manter sigilo e a inviolabilidade das informações, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, de todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou 
de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido; 

• Responsabilizar-se pela manutenção corretiva em garantia e o direito de substituição 
dos softwares, pelo período descrito no Termo de Referência; 

• Disponibilizar canal de atendimento para realização de requisições de execução de 
serviço ou resolução de dúvidas conforme descrito no Termo de Referência; 

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
do CONTRATANTE, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de 
atividades previstas; 

• Detalhar, documentar e repassar, conforme orientação e interesse do CONTRATANTE, 
todo o conhecimento técnico utilizado na execução dos serviços contratados; 

• Prestar os serviços ao CONTRATANTE; 

• Promover o repasse total de conhecimento dos sistemas ao CONTRATANTE. 

• O Fornecedor não será responsável: 

• Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

• Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Alagoas. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Após a assinatura do contrato, em até 10 dias úteis a CONTRATADA será convocada para 
realização de reunião inicial, na qual serão abordadas as expectativas do serviço contratado 



 

6.1.1. Os serviços, quando presenciais, serão executados na sede do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas, situada na Praça Marechal Deodoro, 319 - Centro, Cep.: 57020-919, Maceió-
AL e no Fórum Des. Jairon Maia Fernandes situado a Av. Juca Sampaio, 206 - Barro Duro, Maceió 
- AL, 57040-600.  

6.1.2. A Administração emitirá a nota de empenho especificando o serviço pretendido e a quantidade, 
entregando-a ao contratado ou remetendo-a por email. 
 
6.2. Formas de Atendimento 

6.2.1. Toda solicitação deve ser recebida, identificada e encaminhada aos seus respectivos 
especialistas, que procedem o atendimento retornando ao cliente através de contato telefônico, 
correio eletrônico, acesso remoto ou visita técnica, baseados no nível de prioridade de cada 
chamado. Nos casos que houver a necessidade de intervenção dos técnicos para a realização de 
procedimentos a base de dados e aplicativos instalados e implantados no cliente, tais serviços 
sempre que possível serão realizados remotamente acessando o sistema do cliente por VPN 
criptografada, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas 
em ambientes internos da CONTRATADA. Dependendo das circunstâncias e nível de prioridade 
o atendimento ao chamado será realizado in loco. 

6.2.2. As seguintes formas para abertura de chamados técnicos ou solicitações de 
customizações serão utilizadas: 

6.2.2.1. Chamados Via Web: Permite aos clientes utilizarem-se de recursos do Help Desk em 
ambiente WEB, para tanto deve ser disponibilizada aos clientes via browser e acesso a uma URL 
específica, onde o chamado é aberto através do preenchimento de formulário específico onde 
será preenchido o problema, nível de prioridade e especialidade, data e hora da solicitação. 
Após o preenchimento o sistema fornece ao cliente o número do chamado para controle, 
podendo imprimir cópia do mesmo, após este procedimento estes chamados são encaminhados 
aos técnicos especialistas de acordo com a especialidade identificada na solicitação. A rotina 
para os clientes além de abertura de chamados via WEB, permite a pesquisa de chamados já 
existentes e extração de relatórios e gráficos. 

6.2.2.2. Chamados via telefone: Permite abrir chamados via telefone com DDD nacional em 
língua portuguesa no horário comercial em dias úteis. Tais chamados serão recebidos por uma 
central de atendimento ao cliente que realizará a avaliação prévia dos mesmos identificando o 
cliente, problema, nível de prioridade e especialidade, data e hora da solicitação. Sendo que o 
cliente que está solicitando o chamado receberá por telefone/fax, ou correio eletrônico a 
confirmação da solicitação com a identificação do mesmo (número do chamado, o cliente, 
problema, nível de prioridade e especialidade, data e hora da solicitação), após este 
procedimento os chamados são encaminhados aos técnicos especialistas de acordo com a 
especialidade identificada na solicitação. 

 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO DE GLOSA NO PAGAMENTO 

7.1. As licitantes contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação ou 
dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, nos termos do Ato Normativo nº 19, de 27 de março de 2023. 

7.2. Com fundamento nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e será descredenciada do 
sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas e do cadastro de fornecedores 
da CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da 
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Fraudar a execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; ou 



 

e) Fizer declaração falsa; 

7.3. Para os fins do item 8.2.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
337-F, 337-I, 337-L, 337-M da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Com fundamento nos artigos 155 e 162 da Lei nº 14.133 de 2021, nos casos de 
retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a 
ampla defesa, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas nos itens 13.5 e 13.6, com as seguintes penalidades: 

7.5. Advertência; 

7.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Tribunal de Justiça de Alagoas, por prazo não superior a dois anos; 

7.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

7.8. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e 
descredenciamento sistema de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

7.9. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato ou da nota de empenho. 

7.10. Pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço 
integralmente, a contratada estará sujeita a multa de 15% (quinze por cento) do valor 
correspondente à parte inadimplente. 

7.11. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA: 

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 
contados da data da ordem de serviço; ou 

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) 
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados; 

c) Atrasar, sem causa justificada, a entrega de materiais. 

7.12. No caso do cometimento das infrações elencadas nos subitens “8.7.1”, “8.7.2” e “8.7.3” 
acima, a contratada poderá ser sancionada com multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até 
o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou 
entidade interessada, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

7.13. As sanções previstas nos subitens 7.5 e 7.6 deste instrumento poderão ser aplicadas 
juntamente com a sanção de multa. 

7.14. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas de licitação ou dos contratos celebrados. 

7.15. A multa será descontada da garantia prestada pelo imputado, se não houver garantia 
prestada ou a multa for de valor superior a essa, responderá o imputado pela diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Justiça de Alagoas ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 



 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, após a medição dos serviços 
realizados cujos descumprimento gerarão glosas na fatura mensal. 

8.2. As notas fiscais deverão consignar, concomitantemente ao período considerado, os 
descontos proporcionais relativos ao desempenho da CONTRATADA no que diz respeito ao 
atendimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos. 

8.3. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação requerida implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

8.4. Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, multa imposta pelo Tribunal 
de Justiça, se for o caso. 

8.5. É necessário a apresentação dos seguintes documentos: 

• Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada 
pelo fiscal contratual; 

• Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS/Receita Federal; 

• Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do 
Trabalho; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Licitante. 

8.6. Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 

8.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o 
efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

• EM=IxNxVP 

• Onde: 
EM= Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

   VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I=TX I=(6/100)/365 I= 0,00016438 
TX = Percentual de taxa anual = 6% 
 
8.8. O TJAL reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que 
trata a Instrução Normativa SEF nº. 29/2022 ou outra norma vigente à época da ocorrência do 
pagamento.  

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A pesquisa de estimativa do valor médio/mediano total dos itens/lotes, será realizada pelo 
Departamento Central de Aquisições-DCA, nos termos dos Atos Normativos TJAL nº 15/2022 e 
19/2023, visando aferir o valor praticado no mercado, com os valores informados no ETP. 

9.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 
tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decimal, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 



 

partes, em conformidade com o Art. 107 da Lei de Licitações e Contratos, através de 
aditamentos contratuais, por tratar-se de serviços de prestação continuada.  

10.2. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
no primeiro período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

11. DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato. 

11.2. A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021, caso advenham novas legislações que impliquem em redução 
dos custos financeiros da empresa, hipótese em que deverá ser comunicado diretamente à 
Contratante para assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

11.3. O contrato poderá ser reajustado, visando à adequação aos novos preços de mercado e à 
variação efetiva dos custos de produção, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a 
contar da data de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou 
da data do último reajuste, aplicando-se o Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) 
ou, na insubsistência deste, por outro índice que vier a substituí-lo. 

11.4. A alegação de esquecimento da CONTRATADA quanto ao direito de propor o reajuste não 
será aceita como justificativa para pedido de efeito retroativo à data a que legalmente faria jus, 
se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário da proposta, responsabilizando-se a 
CONTRATADA pela própria inércia. 

11.5. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no 
mínimo: 

a) A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a 
descrição detalhada da proposta de alteração; a justificativa para a necessidade da alteração 
proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a 
demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira 
do contrato; e a ciência da contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no caso 
de alteração unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das 
partes. 

b) alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará, 
por si só, em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa.  

12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

12.1.1. O regime da execução dos contratos é empreitada por preço global, e o tipo e critério de 
julgamento da licitação é o menor preço para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado 
para compras e serviços de modo geral e para contratação de bens e serviços de informática. 

12.1.2. De acordo com a §1º do Art. 18 da Resolução CNJ nº 468, é obrigatória a utilização da 
modalidade Pregão para as contratações sempre que a Solução de TIC for enquadrada como 
bem ou serviço comum, conforme disposto no art. 29 da Lei no 14.133/2021 ou em norma 
superveniente. 

12.2 Vistoria Facultativa 

12.2.1. A licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, objeto deste 
Pregão, em companhia de um servidor do TJAL, para inteirar-se das condições das instalações e 
do grau de dificuldade existentes. 

12.2.2. O horário para visita será realizado das 08 às 14 horas, o qual deverá ser agendado, com 
antecedência mínima de 24 (vinte-quatro) horas. 

12.2.3. A vistoria técnica ocorrerá até a data final para o recebimento das propostas. 

 



 

12.3. Critérios de Qualificação Jurídica para a Habilitação 

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

12.3.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais 
administradores. 

12.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.4. Critérios de Qualificação Fiscal e Trabalhista 

12.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal. 

12.4.2. Prova de regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), através da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS e/ou Receita Federal. 

12.4.3. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica 
Federal. 

12.4.4. Certidões de regularidade de situação fiscal com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

12.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

12.5. Outros Documentos Necessários 

12.5.1.Declaração em atendimento ao disposto art. 68, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

12.5.2.Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 
meio de cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro, mediante conferência com os originais. 
As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

12.5.3.Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente. 

12.5.4.Declaração ou documento similar que comprove a inexistência de vínculo dos membros 
da contratada com o Poder Judiciário de Alagoas, que evidencie a prática de nepotismo, sob 
pena de nulidade do ato, conforme atesta o artigo 2º, V, e artigo 3º da Resolução 7/2005 e/ou 
artigo 4º da resolução 156/2012, ambas do CNJ. 

13. GENERALIDADES 

13.1. O CNPJ do FUNJURIS é 01.700.776/0001-87. 

13.2. A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente, 
sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 71 da Lei 
14.133/2021. 

13.3. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento 
convocatório. 

13.4. Aplica-se a este Contrato, estendendo-se aos Termos Aditivos a ele celebrados durante 
sua vigência, a Lei 13.709/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

13.5. Os casos omissos no edital, serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com o que 
reza a Lei nº14.133/2021 e suas alterações. 



 

14. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

14.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Processo Administrativo 2024/508, 
ID 2001099 de 22 de fevereiro de 2024. Conforme o Guia de Contratações de TI da Resolução CNJ nº 
468/2022, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da 
Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente, se 
aplicável. 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 

 

 

 
____________________________ 
Armando Gonçalves da Silva Junior 

Matrícula: 93076 

 

 

 

 
____________________________ 
Magno Vitório de Farias Fragoso 

Matrícula: 54172 

 

 

 
____________________________ 

Geilza Brito de Moraes 
Matrícula: 98046 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL) 

 

 

____________________________ 
Ygor Vieira de Figueirêdo 

 
Maceió, 10 de julho de 2024. 
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